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INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000-00000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8424.89.90 

Mercadoria: Máquina para projeção da suspensão de fibras celulósicas para 
a formação de folha de papel do tipo tissue, com vazão máxima de 
118.600 l/min e jato com velocidade de 2.000 m/min, contendo mainfold 
cônico de entrada com sistema de recirculação de suspensão de fibras, 
gerador de turbulência com tubulação de diâmetro variável para defloculação 
da suspensão de fibras e difusor com saídas pentagonais e hexagonais para 
prevenção da formação de estrias e uniformização do perfil de folha,  com 
bocal de projeção com largura de 5.837 mm, lábio inferior fixo e lábio superior 
móvel com ajuste do perfil transversal do jato por eixo excêntrico acionado 
por conjunto motorredutor e microajuste do perfil transversal por meio de 
hastes roscadas. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 2 a) da Seção XVI e Nota 2 do Capítulo 84), 
RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 
2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e em subsídios 
extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas 
pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 
novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

 
Informações sigilosas 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta refere-se a uma máquina para projeção da suspensão de fibras celulósicas 
para a formação de folha de papel do tipo tissue, com vazão máxima de 118.600 l/min e jato com 
velocidade de 2.000 m/min, contendo mainfold cônico de entrada com sistema de recirculação de 
suspensão de fibras, gerador de turbulência com tubulação de diâmetro variável para defloculação 
da suspensão de fibras e difusor com saídas pentagonais e hexagonais para prevenção da formação 
de estrias e uniformização do perfil de folha,  com bocal de projeção com largura de 5.837 mm, lábio 
inferior fixo e lábio superior móvel com ajuste do perfil transversal do jato por eixo excêntrico 
acionado por conjunto motorredutor e microajuste do perfil transversal por meio de hastes roscadas. 

 

Classificação da mercadoria: 

 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas 
(OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5).  

 

5. A máquina em análise é parte integrante de uma máquina de fabricação de papel do 
tipo tissue. A sua função principal é projetar a suspensão de fibras celulósicas por meio de um jato 
com velocidade uniforme, através de estruturas denominadas lábio inferior (fixo) e lábio superior 
(móvel) com a espessura desejável ao papel. O jato que sai da câmera de distribuição é forçado entre 
um tecido de formação (tipo tela) e um feltro, ambos abraçando um cilindro formador, onde ocorre 
a formação da folha de papel.  

 

6. Importante destacar que, segundo informações do consulente, o cilindro formador e 
os tecidos não fazem parte da presente máquina ora analisada. 

 

7. As máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas ou 
para fabricação ou acabamento de papel ou cartão estão classificadas na posição 84.39. 
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8. Para melhor entendimento do alcance da posição 84.39 recorre-se às respectivas 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que constituem elemento subsidiário de caráter 
fundamental para a correta interpretação do conteúdo da posição, aprovadas pelo Decreto nº 435, 
de 27 de janeiro de 1992, e atualizada pela IN RFB nº 2.169, de 2023, que trazem os seguintes 
esclarecimentos:  

Posição 84.39 

A presente posição compreende as máquinas e aparelhos para fabricação de pastas 
de matérias fibrosas celulósicas a partir de diversas matérias ricas em celulose 
(madeira, palha, bagaço, desperdícios de papel, etc.), quer estas pastas se destinem 
à fabricação de papel quer a outros fins tais como a indústria de matérias têxteis 
artificiais, de explosivos, de painéis de fibras vegetais. Compreende também as 
máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão quer a partir da pasta já 
preparada (por exemplo, a pasta mecânica ou química) quer diretamente a partir de 
algumas matérias-primas (madeira, palha, bagaço, desperdícios de papel, etc.), bem 
como as máquinas para acabamento ou preparação de papel ou do cartão, tendo em 
vista suas diversas aplicações, exceto as máquinas impressoras da posição 84.43. 

[...] 

II.- MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE PAPEL OU CARTÃO  

Neste grupo, podem citar-se:  

A) As máquinas de mesa plana, de papel contínuo (do tipo Fourdrinier), que 
transformam a pasta numa folha contínua de papel ou cartão. Estas máquinas, muito 
volumosas e complexas, incorporam, entre outros, os seguintes órgãos: um 
mecanismo distribuidor que divide a pasta em camada regular sobre uma tira sem 
fim, normalmente em tecido de monofilamentos sintéticos, que se movimenta sobre 
rolos; um dispositivo vibrador (oscilador) que facilita a feltragem das fibras; caixas 
aspirantes dispostas a espaços regulares sobre a tela; cilindros filigranadores (dandy 
rolls) guarnecidos com tela metálica; cilindros feltrados (prensa úmida); cilindros 
aquecidos (prensa seca) para secagem e a coesão progressivas da folha de papel; e 
ainda, geralmente, calandras, cortadoras, bobinadoras, etc.  

B) As máquinas denominadas de “forma redonda”. Estas máquinas baseiam-se num 
princípio idêntico ao das precedentes, porém a “mesa” é substituída por um grande 
tambor, guarnecido de tela metálica, que se carrega a si mesmo de pasta quando 
gira na tina que a contém. Após destacar-se do tambor, a camada de pasta é 
transportada por uma tira de feltro sob rolos enxugadores denominados “prensas 
preliminares” (ou prensas úmidas), aspirantes ou não, e depois secada; papel ou 
cartão assim formado pode ser cortado em tira contínua ou em folhas separadas. Um 
modelo simplificado desta máquina (denominada “enroladora”) permite a obtenção, 
folha por folha, de cartão que se forma sobre um cilindro por enrolamento de várias 
camadas de pasta superpostas; quando se atinge a espessura desejada, a folha é 
cortada, manual ou mecanicamente, segundo a geratriz do cilindro. 

[sublinhou-se] 
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9. Segundo as informações acima, não há dúvidas que a máquina em análise é parte de 
máquinas que estão classificadas na posição 84.39.  

 

10. A Nota 2 da Seção XVI – Máquinas e aparelhos, material elétrico, e suas partes; 
aparelhos de gravação ou de reprodução de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de 
imagens e de som em televisão, e suas partes e acessórios – determina a classificação de partes de 
máquinas da respectiva Seção: 

Notas.  

[...] 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 
84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 
85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 
Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina 
a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 
máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição 
(mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na 
alínea a) anterior classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas 
máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 
85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos 
da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 
85.17, e as outras partes exclusiva ou principalmente destinadas aos artigos da 
posição 85.24 classificam-se na posição 85.29;  

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 
85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal 
classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

[sublinhou-se] 

 

11. Na posição 84.24 estão classificados os aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para 
projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas 
e aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 
semelhantes. 

 

12. E as Nesh da posição 84.24 também esclarecem: 

Esta posição engloba as máquinas e aparelhos utilizados para projetar, dispersar ou 
pulverizar vapor, líquidos ou produtos sólidos (granulados, granalhas, pós, etc.), na 
forma de jato, dispersão, ou mesmo gota a gota, ou em nuvem (spray). 
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13. Na presente análise, no relatório apresentado, a máquina é responsável por projetar o 
líquido, no caso, a suspensão celulósica, a uma vazão de até 118.600 l/min com velocidade de 
2.000 m/min. Segundo informações prestadas pelo consulente “A qualidade da folha de papel 
depende tanto da jateadora de polpa quanto do cilindro formador. Quando o jato sai da jateadora de 
polpa, o cilindro formador apenas preserva a formação gerada pela jateadora de polpa, portanto, a 
geometria do jato é importante para a qualidade da folha de papel. Para obter as melhores 
propriedades mecânicas e formação do papel, um comprimento curto de jato livre e uma geometria 
otimizada do jato são essenciais”. 

 

14. Desta forma, têm-se que a presente máquina é passível de ser enquadrada nas  
posições 84.24 e 84.39. A Nota 2 do Capítulo 84 determina o seguinte: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 11 do presente 
Capítulo, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 
84.24 ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas 
posições 84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso. 

[grifou-se] 

 

15. As Nesh da posição 84.39 corroboram esse entendimento: 

Algumas máquinas complexas da presente posição podem incorporar, sem que o seu 
regime seja modificado, aparelhos e máquinas classificados noutras posições da 
Nomenclatura quando apresentados isoladamente; é o caso dos filtros para 
recuperação de fibras (recolhe-pastas) ou de matérias de carga contidas nas águas 
residuais (posição 84.21), das calandras de qualquer espécie (para alisar, friccionar, 
lustrar, gofrar, etc.) (posição 84.20) e das máquinas de cortar de qualquer espécie 
(posição 84.41).  

Excluem-se também desta posição:  

a) As lixiviadoras e autoclaves de trapos, as autoclaves para tratamento de aparas de 
madeira, as caldeiras para pasta de palha e aparelhos semelhantes para cozedura, 
bem como as secadoras de papel, de cilindros aquecidos, e outros secadores (posição 
84.19).  

b) As máquinas de descascar toras (toros), de jato de água (posição 84.24) ou 
mecânicas (posições 84.65 ou 84.79).  

c) As máquinas de impressão (posição 84.43).  

d) As desfiadeiras de trapos do tipo “torquês” ou do tipo Garnett, utilizadas na 
indústria têxtil (posição 84.45).  

e) As máquinas para fabricar a fibra vulcanizada (posição 84.77).  

f) As máquinas para aplicação de abrasivos em papéis, tecidos, madeira, etc. (posição 
84.79). 

[sublinhou-se] 
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16. Assim, por determinação da Nota 2 da Seção XVI, da Nota 2 do Capítulo 84 e com os 
esclarecimentos subsidiários das Nesh, o produto objeto da consulta classifica-se na posiçõ 84.24 
(aplicação da RGI 1). 

 

17. Por sua vez, a RGI 6 determina que:  

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é 
determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, 
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na 
acepção da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, 
salvo disposições em contrário. 

 

18. A posição 84.24 se desdobra nas seguintes subposições: 
84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos 

ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; 
máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes. 

8424.10.00 - Extintores, mesmo carregados 
8424.20.00 - Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 
8424.30 - Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes 
8424.4 - Pulverizadores para agricultura ou horticultura: 
8424.8 - Outros aparelhos: 
8424.82 -- Para agricultura ou horticultura 
8424.89 -- Outros 
8424.90 - Partes 

  

19. Apesar da máquina emitir um jato líquido de suspensão celulósica, esta não pode ser 
considerada do tipo classificável da subposição 8424.30, como se depreende das informações das 
Nesh da posição 84.24: 

C.- MÁQUINAS E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E APARELHOS 
DE JATO SEMELHANTES  

As máquinas de jato de areia ou semelhantes, frequentemente de construção pesada, 
incorporam, às vezes, compressores; utilizam-se especialmente para limpar ou 
decapar peças metálicas, foscar ou gravar vidro, pedra, etc., por meio de jatos de 
abrasivos animados de grande velocidade: areia, granalhas metálicas, etc. Estas 
máquinas apresentam-se em geral equipadas de aspiradores para eliminar as poeiras 
nocivas em suspensão. Este grupo compreende também os aparelhos de jato de 
vapor, utilizados especialmente para limpar peças metálicas, etc. 

  

20. Portanto, com base na RGI 6, a mercadoria, não possuindo texto específico para sua 
classificação, deve se incluir na subposição residual de 1º nível 8424.8 – Outros aparelhos - e, não 
sendo destinada à agricultura ou horticultura, na subposição de 2º nível residual 8424.89 - Outros.   

 

21. Para a correta determinação de um item dentro de uma subposição nos guiamos pela 
Regra Geral Complementar do Mercosul nº 1 (RGC/NCM 1) que determina: 
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As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis 
mutandis", para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável 
e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

 

22. A subposição 8424.89 possui os seguintes desdobramentos regionais: 
8424.89 -- Outros 
8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por botão de pressão com bocal (tampa spray), 

válvula do tipo aerossol, junta de estanqueidade (junta de canopla) e tubo de imersão, 
montados sobre um corpo metálico (canopla), do tipo utilizado para serem montados no 
gargalo de recipientes, para projetar líquidos, pós ou espumas 

8424.89.20 Aparelhos automáticos para projetar lubrificantes sobre pneumáticos, que contenham uma 
estação de secagem por ar preaquecido e dispositivos para agarrar e movimentar 
pneumáticos 

8424.89.90 Outros 
 
 

23. Não correspondendo aos textos dos itens iniciais, a mercadoria classifica-se no código 
NCM 8424.89.90 - Outros. 

 

24. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 
apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 
adoção do código supracitado é necessária a devida correlação, das características determinantes da 
mercadoria, com a descrição contida na respectiva ementa. 

 

 
 

CONCLUSÃO 

25. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 
2 a) da Seção XVI, Nota 2 do Capítulo 84 e texto da posição 84.24), RGI 6 (textos das subposições de 
1º nível 8424.8 e de 2º nível 8424.89) e RGC 1 (texto do item 8424.89.90) da NCM constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 
subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria 
CLASSIFICA-SE no código NCM/TEC/Tipi 8424.89.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 2ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 21 
de maio de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
ROBERTO COSTA CAMPOS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relator 

 

(Assinado Digitalmente) 
ALEXSANDER SILVA ARAUJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

(Assinado Digitalmente) 
DIVINO DEONIR DIAS BORGES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro 

 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 2ª Turma 

 
  

 

 


